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PARECER N° 824/2015 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 33/2014. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Natalini, dispõe sobre a criação 

de campanha educativa de conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade com substitutivo, o qual visa adequar o projeto aos limites da competência 
legislativa. 

A Comissão de Administração Pública emitiu parecer favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

O projeto em questão visa dispor sobre a criação de campanha educativa de 
conscientização sobre a Síndrome Alcoólica Fetal e dá outras providências. Segundo a 
propositura, a campanha terá como objetivo a conscientização e informação ao público, 
especialmente às gestantes, de que bebidas alcoólicas ingeridas durante a gestação podem 
causar sérios prejuízos à saúde do feto. O projeto prevê a colocação de cartazes alusivos ao 
risco da referida síndrome nos estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas. 
Estabelece que a campanha educativa de conscientização sobre a síndrome terá caráter 
definitivo, devendo os órgãos competentes responsáveis por sua execução aprimorá-la 
sempre, tornando-a dinâmica e de fácil entendimento pelo público, com a utilização de 
linguagem popular em consonância com as leis vigentes. Importante salientar que o consumo 
de álcool durante a gravidez pode danificar o cérebro, o coração e os rins, além de outros 
órgãos do bebê. 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no 
âmbito de sua competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, 
portanto, favorável o nosso parecer ao substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 20/05/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 21/05/2015, p. 86 
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